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Ofício no li§8'1- 1/;if§ fIji\i-i\-4T;3;

Fortaleza, 28 de abril de 2025

Ao

Procon Municipal de Maracanaú

Processo Procon Municipal de Maracanaú de N.A n'’ 25.04.0564.001,00022-301,

Prezado$,

Em resposta à solicitação feita pelo Sr. Jose Tobias de A. Neto por meio do processo Procon Municipal de
iWaracanaú de N.A n'’ 25,04.–0564.001,t)W)22-301, informamos que na data 05/08/2024 foi reaiiziLda a
.{iscalização, constatando irregularidades na ligação, hidrômetro interno constatada a violação do me Jidcr

úpula furada) e lacre violado. Imóvel notiãcado com o termo de ocorrência n'’ 1026330. Dian:e do
exposto, esclarecemos que realizamos a fiscalização supracitada e com evidência anexada ao ]aud3

Portanto a notificação e muIta aplicada com otermo de ocorrência de n') 1026330 é procedente. , coníórme
preconiza os artigos 114'’ e 115'; da ARCE ( Agência Reguladora de serviços Públicos Delegados do E ;tado

Art- 114'- Constitui infração a prática decorrente da ação ou omissão do usuário, relativa a qualquer dcs
seguintes fatos: l - intervenção nas instalações dos serviços públicos de abastecimento de ágira e/ou
esgotamento sanitário; II - violação ou rétirada de hidrôme-tro ou de limitador de consumo; III -
interconexão de instalação predial de água com tubulações alimentadas diretamente com água não
procedente do abastecinlento público;
Art. 115 - Além de outras penalidades previstas nesta Resoiução, o cometimento de qua}quer inI:ação
!numerada no art. 114 sujeitará o infrator'ao pagamento de multá ao prestador de serviços:
Pará.grafo único - A mufta será fixada em conformidade com os parâmetros propostos pelo prestador de
servi 4os e aprovados pela ARCE.
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Ppr,ém a 9feito de negociação poderá ser desconsidera a marcação violação do lacre, ficando a mar,;ação
violação do nredidor,
com issp reduzir.o valor.da multa de RS 4.340,00 para RS 2.170,00, ainda a títuio de negociação prop 3mcs
o parcela{nemo do referido valor com entrada de '5% no e restante em até 48 vezes com juros dê 12-8% ao
--»is, c9nf?ane pre<30niza a Resolução: Negociações diferenciadas para clientes proven ie;tes da ou;idoria037/22/DPR: ' - ’ ' '
Ressaltamos o boI'et.im qe ocorrência n'’ 204 – 5278 /2024, não poderá ser ievado em consideração, uma
vez que o mesmo foi registrado com data e hora da comunic’ação ãpós a data da notificação.

Atenciosamente,

„..,..AILw'1««'„,
Maria Helena de iUorais Lima

Coordenadora Comercial UN-MT$

UnÊeiade de Negócio Metropolitana Sul


